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EDITAL No. 09/2019

PROCESSO SELETIVO PARA TUTOR DO CURSO DE
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS

AGRÁRIAS A DISTÂNCIA

CONVOCAÇÃO DE TUTORES 2019 -  1A  CHAMADA PARA ATUAÇÃO NO PERÍODO 2020.1

O Coordenador do Curso de Graduação em Ciências Agrárias  - Licenciatura a Distância em atendimento as demandas de
Tutoria do Curso de Ciências Agrárias EAD, período 2020.1, convoca os seguintes candidatos aprovados no cadastro de
reserva deste Edital para apresentarem documentação para fins de credenciamento de tutor para o período 2020.1. Data
da entrega da documentação:  dia 09 de março de 2020 das  8 às 12 e das 13 às 17 h. Local da Entrega: Secretaria da
Direção da UEAD UFPB, Campus I, Cidade Universitária,  em João Pessoa – PB.  

A não apresentação da documentação na data prevista implicará na perda da vaga.

ÁREA 02 - CIÊNCIAS BÁSICAS E DA NATUREZA

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

MAIENE DE FATIMA CORDEIRO QUEIROGA 1º

ÁREA 03 - HUMANAS

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

ANDREA TORRES VILAR DE FARIAS 1º
ANGÉLICA TORRES VILAR DE FARIAS 2º

ÁREA 05 - CIÊNCIAS AGRÍCOLAS E SUAS TECNOLOGIAS

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

ELISÂNGELA NUNES M. DE MACEDO 1º
EDSON RICARDO TAVARES DE MOURA 2º
SEVERINO DINIZ DE LUNA FRANÇA 3º

ÁREA 06 - CIÊNCIAS ANIMAL E SUAS TECNOLOGIAS

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

PAULO ANDRÉ VIDAL BANDEIRA 1º
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ÁREA 08 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO E TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC)

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

JANAÍNA MENDONÇA SOARES 1º
DAYANA SILVA DE MEDEIROS 2º

POLO UAB CONDE-PB

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

JOSIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 1º

Documentação Necessária:

a) Ficha de cadastramento – Termo de compromisso de bolsista (formulário a ser disponibilizado em PDF junto com essa 
Convocatória) corretamente preenchido e assinado com firma reconhecida em cartório (exigência da CAPES MEC)
b) Declaração de não acúmulo de bolsa modela UAB (Devidamente assinada e com firma reconhecida em cartório ou por 
meio de fé publica de um servidor publico). (modelo a ser disponibilizado em PDF junto com essa Convocatória)
c) Termo de compromisso devidamente assinado – com reconhecimento de firma em cartório  ou por meio de fé publica 
de um servidor publico) (anexo II do Edital)
d) Fotocópia da Cédula de Identidade, expedida por órgão competente;
e) Fotocópia do documento de inscrição no Cadastro de Pessoa Física,CPF/MF;
f) Fotocópia do comprovante de residência no nome do candidato (obrigatório). Caso não possua comprovante de residência em seu 
nome, o candidato poderá anexar declaração de residência (anexo III);
g) Fotocópia (frente e verso) do Diploma ou certificado de conclusão de Curso de Graduação reconhecido
pelo MEC. O certificado de conclusão de curso terá validade 6 (seis) meses após a data de expedição e o
diploma de Graduação obtido no exterior deve estar devidamente revalidado em universidade brasileira
(Obrigatório e conforme quadro de vagas);
h) Fotocópia (frente  e verso) do Diploma de pós-graduação devidamente reconhecido pelo MEC,  na
forma da legislação em vigor (se houver);
i) Comprovação de 1 (um) ano de experiência como docente no magistério do ensino básico e/ou superior(obrigatório).
Para  efeitos  de comprovação da  experiência  como docente  no  magistério  do  ensino básico  e/ou
superior  será  aceita:  cópia  da  Carteira  de  Trabalho,  cópia  do  contrato  de  trabalho  devidamente
assinada,  contracheque  (com data  de  admissão no serviço  público  e  especificação  da  função)  ou
declaração emitida pelo departamento/setor de Recursos Humanos das Secretarias de Educação do
Município,  Secretaria de Educação do Estado, Instituições de Ensino Superior Estadual  ou  Federal.
Não  serão  aceitas  como  experiência  no  magistério:  declarações  de  diretores  e  coordenadores  de
escola,  centro  de  ensino  ou  chefes  de  departamento  em  que  o  candidato  tenha  sido  lotado,
experiência  como  tutor,  declarações  do  próprio  candidato  ou  currículos  elaborados  pelo  próprio
candidato, inclusive Currículo Lattes.

Bananeiras, 04 de março de 2020.

Prof. Dr. MARCOS BARROS DE MEDEIROS
Coordenador do Curso de Graduação em Ciências Agrárias 

Licenciatura EAD  - Matrícula  SIAPE 1117808



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE
ABERTA DO BRASIL UNIVERSIDADE FEDERAL

DA PARAÍBA UNIDADE DE EDUCAÇÃO A
DISTÂNCIA

EDITAL Nº.09/2019

PROCESSO SELETIVO PARA TUTOR DO CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS
AGRÁRIAS A DISTÂNCIA

ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO

Declaro, para os devidos fins, que eu,                                                                                                                       

                                                                                                                                      (nome,  nacionalidade,endereço,
nº do RG e CPF), candidato(a) a uma vaga como bolsista na função de tutor para o curso de licenciatura
em Ciências Agrárias a distância, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil  – UAB, tenho
ciência das obrigações inerentes à qualidade de Tutor, no que diz respeito ao cumprimento de 20 (vinte)
horas semanais.

Nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

I – Dedicação integral de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais de
atividades no curso de licenciatura em Ciências Agrárias a distância,  no âmbito do Sistema
Universidade Aberta do Brasil – UAB, atividade que será desenvolvida conforme local e horário
a ser definido a posteriori pela Coordenação do Curso.
II – Ter acesso diário (dia útil) ao AVA (plataforma Moodle), independente da disciplina ou
Polo UAB ao qual será vinculado.
III – Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa com
recursos do FNDE, CAPES e CNPq conforme Legilação especificada no item 3.2 desse Processo
Seletivo.
IV –  Ter  disponibilidade  de  viajar  aos  finais  de  semana  para  os  Polos  UAB,  em  caso  de
necessidade.

A inobservância dos requisitos citados acima implicará no cancelamento da bolsa e/ou desligamento do
bolsista.
                                                                             ,                  de                                                de                          .

Assinatura da(o)candidata(o):                                                                                                                                               



ANEXO III -DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu,                                                                                                                                                                                      ,

portador (a) do RG nº                                                                   ,expedido em                                                      ,

pelo                                                               , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº

                                                                             , DECLARO para os devidos fins de comprovação de residência,

sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que sou residente e domiciliado na                                          

                                                                                                 ,nº ,Complemento                                                          

                                                                             ,BAIRRO    , CEP                                                                                    

                       na cidade de                    , Estado                                                                                                          

                       .

Declaro ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do

Código Penal, in verbis:

“Art. 299–Omitir, em documento público ou particular,
declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação
ou  alterar  a  verdade  sobre  o  fato  juridicamente
relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa,se o
documento é  público  e  reclusão  de  1  (um)  a  3  (três)
anos, se o documento é particular.”

                                                                             ,             de                                   de                  .

Assinatura do declarante
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